














 	   

  

   
    

       

             

              

             

                

            

    

            

            

                

     

      

           

      

           

                

  

       	  

  

 

  
	

  

    

 

 





CONTRATO

 

QUARTO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E JOSÉ FRANCISCO
GONÇALVES DOS ANTOS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, n º. 750, Centro
Administrativo da Bahia-CAB, neste ato representado pelo Superintendente, ANDRÉ LUIS SANT’ANA RIBEIRO, doravante denominado
LOCATÁRIO e JOSÉ FRANCISCO GONÇALVES DOS SANTOS , CPF Nº  doravante denominado LOCADOR, com base no
Processo de Dispensa de Licitação nº. 196/2010, protocolado sob nº. 003.0.190275/2010, CONTRATO Nº . 103/2010-SUP, que independente de
transcrição integra este instrumento e observadas as disposições da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05 de 01 de março de 2005, celebram o presente Termo
Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as informações relativas ao  LOCADOR, constantes no título e no preâmbulo, e CLÁUSULA
QUARTA, que tem como objeto a Locação de Imóvel Urbano, para fins não residenciais, pertencente ao LOCADOR, situada à Rua Izabela N. Seara,
nº 137, Térreo, Centro, Camacan-Ba, destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Camacan, conforme discriminado na CLÁUSULA
SEGUNDA deste Aditivo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

2.1 Ficam alterados o título e o preâmbulo, passando a figurar como locadora do Contrato Sra. ADRIANA NUNES AZEVEDO, CPF nº
838.827.585-20.

2.2 O pagamento do aluguel será efetuado a Sra. ADRIANA NUNES AZEVEDO , CPF nº  que deverá ser depositado no Banco
Bradesco, Agência nº , Conta Corrente n° , nos termos previstos na CLÁUSULA QUARTA, item 4.4.

          3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

3.2 E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante
as testemunhas abaixo.

 

Salvador, _____ de _______________ de 2024.
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PELO LOCATÁRIO: ________________________________________

André Luis Sant Ana Ribeiro

Superintendente

 

PELO LOCADOR: ________________________________________

José Francisco Gonçalves dos Santos

Locador

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose francisco Gonçalves dos Santos em 24/03/2024, às 13:45, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro em 25/03/2024, às 18:10, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1000463 e o código CRC F33DCE8B.
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